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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Altera a legislação das Contribuições para a 

Seguridade Social - COFINS, para os 

Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP e do Imposto sobre a Renda, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 57. O sujeito passivo que deixar de cumprir as obrigações acessórias exigidas 

nos termos do art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, ou que as cumprir com 

incorreções ou omissões será intimado para cumpri-las ou para prestar esclarecimentos 

relativos a elas nos prazos estipulados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e sujeitar-

se-á às seguintes multas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.873, de 

24/10/2013) 

I - por apresentação extemporânea; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.766, 

de 27/12/2012) 

a) R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às 

pessoas jurídicas que estiverem em início de atividade ou que sejam imunes ou isentas ou que, 

na última declaração apresentada, tenham apurado lucro presumido ou pelo Simples Nacional; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012, com redação dada pela Lei nº 12.873, 

de 24/10/2013) 

b) R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, 

relativamente às demais pessoas jurídicas; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.766, de 

27/12/2012, com redação dada pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013)  

c) R$ 100,00 (cem reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas 

físicas; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

II - por não cumprimento à intimação da Secretaria da Receita Federal do Brasil 

para cumprir obrigação acessória ou para prestar esclarecimentos nos prazos estipulados pela 

autoridade fiscal: R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário; (Inciso com redação pela 

Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

III - por cumprimento de obrigação acessória com informações inexatas, 

incompletas ou omitidas: (Inciso acrescido pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012, com redação 

pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013)     

a) 3% (três por cento), não inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor das 

transações comerciais ou das operações financeiras, próprias da pessoa jurídica ou de terceiros 

em relação aos quais seja responsável tributário, no caso de informação omitida, inexata ou 

incompleta; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013)  

b) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), não inferior a R$ 50,00 

(cinquenta reais), do valor das transações comerciais ou das operações financeiras, próprias da 
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pessoa física ou de terceiros em relação aos quais seja responsável tributário, no caso de 

informação omitida, inexata ou incompleta. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.873, de 

24/10/2013) 

§1º Na hipótese de pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, os valores e o 

percentual referidos nos incisos II e III deste artigo serão reduzidos em 70% (setenta por 

cento). (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012) 

§ 2º Para fins do disposto no inciso I, em relação às pessoas jurídicas que, na 

última declaração, tenham utilizado mais de uma forma de apuração do lucro, ou tenham 

realizado algum evento de reorganização societária, deverá ser aplicada a multa de que trata a 

alínea b do inciso I do caput. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.766, de 

27/12/2012) 

§ 3º A multa prevista no inciso I do caput será reduzida à metade, quando a 

obrigação acessória for cumprida antes de qualquer procedimento de ofício. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012, com redação dada pela Lei nº 12.873, de 

24/10/2013) 

§ 4º Na hipótese de pessoa jurídica de direito público, serão aplicadas as multas 

previstas na alínea a do inciso I, no inciso II e na alínea b do inciso III. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

 

Art. 58. A importação de produtos do capítulo 22 da TIPI, relacionados em ato do 

Secretário da Receita Federal, quando sujeitos ao selo de controle de que trata o art. 46 da Lei 

nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, será efetuada com observância ao disposto neste artigo, 

sem prejuízo de outras exigências, inclusive quanto à comercialização do produto, previstas 

em legislação específica.  

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, a Secretaria da Receita Federal:  

I - poderá exigir dos importadores dos produtos referidos no caput o Registro 

Especial a que se refere o art. 1º do Decreto-Lei nº 1.593, de 1977;  

II - estabelecerá as hipóteses, condições e requisitos em que os selos de controle 

serão aplicados no momento do desembaraço aduaneiro ou remetidos pelo importador para 

selagem no exterior, pelo fabricante;  

III - expedirá normas complementares relativas ao cumprimento do disposto neste 

artigo.  

§ 2º Nos casos em que for autorizada a remessa de selos de controle para o 

exterior, aplicam-se, no que couber, as disposições contidas nos arts. 46 a 52 da Lei nº 9.532, 

de 1997.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.218, DE 29 DE AGOSTO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre imposto e contribuições federais, 

disciplina a utilização de cruzados novos e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. A inobservância do disposto no artigo precedente acarretará a imposição 

das seguintes penalidades:  

I -  multa equivalente a 0,5% (meio por cento) do valor da receita bruta da pessoa 

jurídica no período a que se refere a escrituração aos que não atenderem aos requisitos para a 

apresentação dos registros e respectivos arquivos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.670, de 30/5/2018) 

II - multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da operação 

correspondente, limitada a 1% (um por cento) do valor da receita bruta da pessoa jurídica no 

período a que se refere a escrituração, aos que omitirem ou prestarem incorretamente as 

informações referentes aos registros e respectivos arquivos; e (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

III - multa equivalente a 0,02% (dois centésimos por cento) por dia de atraso, 

calculada sobre a receita bruta da pessoa jurídica no período a que se refere a escrituração, 

limitada a 1% (um por cento) desta, aos que não cumprirem o prazo estabelecido para 

apresentação dos registros e respectivos arquivos. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.670, de 30/5/2018) 

Parágrafo único. Para as pessoas jurídicas que utilizarem o Sistema Público de 

Escrituração Digital, as multas de que tratam o caput deste artigo serão reduzidas: (Parágrafo 

único com redação dada pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

I - à metade, quando a obrigação for cumprida após o prazo, mas antes de 

qualquer procedimento de ofício; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

II - a 75% (setenta e cinco por cento), se a obrigação for cumprida no prazo fixado 

em intimação. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

 

Art. 13. (Revogado pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.670, DE 30 DE MAIO DE 2018 

 
 

Altera as Leis nºs 12.546, de 14 de dezembro 

de 2011, quanto à contribuição previdenciária 

sobre a receita bruta, 8.212, de 24 de julho de 

1991, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996, 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, 10.865, de 30 de abril de 

2004, e 11.457, de 16 de março de 2007, e o 

Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 

1977.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 7º Até 31 de dezembro de 2020, poderão contribuir sobre o valor da 

receita bruta, excluídos as vendas canceladas e os descontos incondicionais 

concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do 

caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991:  

............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 8º Até 31 de dezembro de 2020, poderão contribuir sobre o valor da 

receita bruta, excluídos as vendas canceladas e os descontos incondicionais 

concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do 

caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 

.........................................................................................................  

VI - as empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens 

de que trata a Lei nº 10.610, de 20 de dezembro de 2002, enquadradas nas 

classes 1811-3, 5811-5, 5812-3, 5813-1, 5822-1, 5823-9, 6010-1, 6021-7 e 

6319-4 da CNAE 2.0;  

VII - (VETADO);  

VIII - as empresas que fabriquem os produtos classificados na Tipi nos 

códigos: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 


